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SECRETARIA DO GABINETE CIVIL
CNPJ.:01.616.269/0001-60

DECRETO Nº 051/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NOS PRÉDIOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO JOSÉ
GONÇALVES LIMA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de realização de serviços de dedetização e controle de pragas nos prédios

públicos municipais;

CONSIDERANDO a importância da preservação da saúde e segurança dos servidores públicos e da população
em geral;
CONSIDERANDO a necessidade de suspensão temporária das atividades presenciais para execução adequada
dos serviços,

DECRETA:

Art. 1º- Fica decretado Ponto Facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal de
Davinópolis MA, no dia 15 de maio de 2026 (sexta-feira), em virtude da realização dos serviços de

dedetização nos prédios públicos municipais.

Art, 2º- O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais e indispensáveis,
especialmente nas áreas de saúde, limpeza pública, segurança e demais serviços que, por sua natureza, não

possam sofrer interrupção.

Art. 3º- Caberá aos Secretários Municipais e demais autoridades competentes assegurar O

funcionamento dos serviços essenciais sob suas responsabilidades.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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